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PORTARIA N° 6.873, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa Comissão Organizadora para Concurso 
Literário e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando as atividades de organização e coordenação do 
Concurso Literário Francisco Marques Vaz, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR a Comissão Organizadora do Concurso Literário 
Francisco Marques Vaz, a ser composta pelas seguintes servidoras efetivas: 

I — Sirlei Fachin  Bernardi,  Matricula 669-6; 
II — Jéssica Lago, Matricula 1598-9;  
III  — Nanci Luzia Baldo, Matricula 677-7; 
IV — Débora Simone Antunes da Silva, Matricula 1459-1. 
Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pela servidora Sirlei 

Fachin  Bernardi. 

Art.  2° A comissão de que trata o  art.  1° tem as seguintes atribuições: 
I — elaborar o Termo de Referência do Edital de Licitação na modalidade 

Concurso; 
II — indicar os membros das Comissões de Seleção Final;  
III  — organizar e acompanhar o processo de inscrição, seleção e premiação das 

obras concorrentes; 
IV — auxiliar na composição da Comissão de Seleção de cada instituição de 

ensino do Município.  

Art.  3° Os serviços desempenhados, em razão do relevante interesse público, 
serão exercidos sem remuneração adicional.  

Art.  4° Compete á. presidente da comissão solicitar junto ao Executivo 
Municipal todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à consecução do 
objetivo desta Portaria.  

Art.  5° A Comissão ora criada será extinta após a finalização dos trabalhos do 
concurso literário.  

Art.  6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 6 de outubro de 2022. 
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